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CoNTRATO AOM|N|STRATTVO Ne. O77 12024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9, 352/2023
INEXIGIBILIDADE N9 155/2023

cREDENCTAM E NTO 01L I 2OZ3

EMENTA: CONTRATO QUE CELEBRA O VIUI.IICíPIO OT IUAZEIRO/BA

E A EMpRESA Rlruoru Âueglo oLtvEtRA DE souzA, cpF:

953.233.845-49.

pELo pRESENTE lNsrRUMENTo, o rvruHtcípto DE JUAzEtRo, ESTADo DA BAHIA, pEssoA tuRÍotce oe

orRetto púgLtco tNTERNo, coM sEDE NA RtA 15 DE JULHo Ne. 32, cENTRo - JUAZEIRo/BA, tNScRtro No
CNPJ N9, 13,915.632/0001.27, POR MEIO DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE, NESTE ATO

REpRESENTADo pELo sEU SEcRETÁRto RoeÉnto nÊeo enaz, BRAsttEtRo, tNscRlro No cpF soB o N.e

434.002.48s-68, DoRAVANTE DEsIGNADA coNTRATANTE, E A RAMoN Ârucero oLtvEtRA DE souzA,
pessoa rÍstca, DE NoME FANTAsIA BANDA pIMENTA rlÉrntca, coM SEDE À Rua Eltas KALILE, BATRRo

URUGUAI, N9 30, CEP 40450.150, NA CIDADE DE SALVADOR-BA, INSCRITA NO CPF/MF SOB O NE 953.233.845.
49, DoRAVANTE DENoMTNADA coNTRATADo, TENDo EM vtsrA A RATIFTcAÇÃo DE tNExtGtBtLIDADE Ne

Lsslzozt, RESoLVEM cELEBRAR o rRESENTE coNTRATo euE sERÁ REGTDo eELAS DtspostÇÕEs DA LEt

a.666/93, PELAS CúUSULA5 E CoNDIÇÕE5 SEGUINTES E DEMAIS NoRMAS PERTINENTES, MEDIANTE AS

SEGUtNTES clÁusuLAs E coNDrÇÕES, As euAls AcEtrAM, RAT|FtcAM E ouroRGAM.

cúusuu pRtMEtRA - Do FUNDAMENTo TEGAL

1.1. o pRESENTE TNSTRUMENTo É crLrgRaoo coM FUNDAMENTo No ARTTGo 25, tNctso lt, DA LEt FEDERAT

Ne 8.666/93, E pRocESSo DE tNExtctBtLtDAor oe ltcrraçÃo Ne 155/2023.

2.1. CREDENCTAMENTO DE CANTORES E BANDAS LOCntS (tvtUrutCípto DE JUAZETRO) PARA APRESENTAçÔES EM

EVENToS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRo ATRAVÉS DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E

ESPORTES QUE TEM COMO OBJETIVOS: SELECIONAR ATRAçÕES MUSICAIS PARA APRESENTAçÃO NO

cARNAVAL DE JUAZEtRo ruo prRÍooo DE 25 A 28 DE JANEtRo DEzoz4.

3.1. JUAzEtRo É UMA ctDADE HtsroRtcAMENTE CARNAVALESCA, DURANTE os ANos 50,60,70,80 E 90 o
CARNAVAL DE JUAZEIRO ERA MAISLIMITADO AOS CLUBES SOCIAIS DA APOLLO JUAZEIRENSE, SOCIEDADE 28 DE

SETEMBRo, SooEDADE anrírrcrs cLUBE Dos cAÇADoREs EMArs REcENTE Ao sÃo FRANctsco couNTRy
cLUB coM sEUs BATLEs cARNAVALEScos DtuRNos E o rRADtctoNAL BATLE Do Havaí. vls NADÉcADA DE 60

o rRro erÉrRtco cHEGou Aos cARNAVAts DE JUAZETRo ATRAVÉs Do cANToR E coMposrton eoÉsto snrutos
euE tMpRovtsouEM uM cAMTNHÃo o pRtMEtRo tRto eLÉtnrco DE JUAzEtRo- JUAZETRo SEMPRE TEVE

VocAÇÃo PARA REALIZAÇÃo DE GRANDES FESTAS E oCARNAVAL SEMPRE FOI REFERÊNCIA PELA SUA

DTVERSTDADE CULTURAL. rnz-se rurcrssÁRto A REALtzAçÃo Do CARNAVAL cULTURAL DA RUA DA28 DE

SETEMBRo No MESMo pEnÍooo Do CARNAVAL oFtctAL DE JUAzEtRo sENDo poRTANTo o MoMENTo DER
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PR|OR|ZAR A D|VERS|DADE, AREVTTALTZAÇÃO DOS FAZERES E SABERES LOCATS E REG|ONAIS TENDO O
INCENTIVO DO PODER PÚBLICO. DENTRO DO CARNAVAL CULTURAL DEVE-SEVALORIZAR CANTORES E BANDAS

TOCAIS ATRAVÉS DE CREDENCIAMENTO OBEDECENDO PROPOSTAS E VALORES DETERMINADAS POR

PORTARIAM U N ICIPAL DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES.

CúUSULA UARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA

4.i.. o pRESENTE tNSTRUMENTo É crrraRnoo poR pRAzo DETERMtNADo, coM vrcÊNctA Do coNTRATo
srnÁ oe o+ (auATRo) MESES coNTADos A pARTtR DA DATA DE suA ASSINATURA.

4.2. A pRoRRoGAÇÃo Do coNTRATo soMENTE oconRrnÁ sE HouvER TNTERESSE DA ADMTNTSTRAÇÃo,

DESDE QUE 05 SERVIçOS TENHAM SIDO REGULARMENTE PRESTADOS, COM PREçOS COVIPNTÍVTIS OE

MERcADo E SEJA coMpRovADo euE A coNTnnraon varutÉvr As coNDtçôEs tNrcrArs DE HABTLtTAçÃo.

4.3. A coNTRATADA NÃo rEM DtREtro suBJETtvo A pRoRRoGAÇÂo CoNTRATUAL

5.1 os sERVIÇos DEVERÃo sER EXECUTADoS DURANTE o pERÍoDo Dos FESTEJoS CARNAVALESCoS No
peníooo DE 25 A 28 DE JANEtRo oÉ zoz4, No pALco.

cúusuu stxre - vALoR

6.1. o vALoR GLoBAL Do PRESENTE tNSTRUMENTo É oe nS s.ooo,oo (ctNco MtL REAIS), QUE coRRESPoNDE

a nevururRnçÃo DEVTDA pELo MuNtcípto A CoNTRATADA PELA EXEcUçÃo Do oBJETo DEsrE coNTRATo.

6.2 No vALoR ActMA ESTÃo tNcLUíons toons ns orspESA5 oRDrNÁRtAS DtRETAS E TNDtRETAS DEcoRRENTES

DA EXECUçÃo Do oBJETo, tNCLUSIvE TRtBUTos, ENcARGos soctAts, TRABALHtsTAS, pREvtDEructÁRtos,

FtscAts E coMERctAts tNctDENTES, TAxA DE novrrrrrstRnçÂo E ourRos rurcrssÁRtosno cUMPRtMENTo

TNTEGRAL Do oBrETo DA coNTRATAÇÃo E coNsrrurRÃo, AssrM, e úntcn REMUNERAçÃo orvtoe À

CONTRATADA.

cúusuu sertruA- tEt ANTIBAtxARtA

A LEt Ne z.7o7lzo17, DtspÕE soBRE A pRorBrÇÃo DE os ARTtsrAs coNTRATADoS coM RECURSo PÚBLlcoS

Do MUNtcípro Ao ExEcuTAREM suAs MúsrcAs, DANçAS ou coREoGRAFrAs TNcENTtvEM n vtolÊructn
coNTRA AS MULHERES, coNTENHAM Hltnrutrrstnçôts DE HoMoFoBtA ou DlscRlMlNAçÃo RAclAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE .,UAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIçÔES LEGAIS, NA

coNFoRMtDADE Do ART. 61, tNc. rv, on lg oRcÂtrttcn oo vutttcÍpto, FAço sABER QUE A cÂMARA

MUNICIPAL DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

ART. 1e. É vroeoo euE ARTISTAS coNTRATADos coM REcuRSo púBLtcos oo tvtutrttcÍpto no
ExECUTAREM suns vústcns, DANçAS ou coREoGRAFlAs tNcENTtvEM A vtoLÊNctA coNTRA AS MULHERES,
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CONTENHAM MANIFESTAÇÕES DE HOMOFOBIA OU DISCRIMINAçÃO RACIAL.

ART.29. 5ERÁ INCLUSO NOS CONTRATOS CúUSULA PARA O CUMPRIMENTO DO QUE TRATA ESTA

LE I.

PARÁGRAFo ÚNIco. NA HIPÓTESE DE DESCUMPRIMENTO POR PARTE DO CONTRATADO, ESTE

FICARÁ SUJEITO AO PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO

VALOR DO CONTRATO.

ART, 39. O PODER EXECUTIVO PODERÁ REGULAMENTAR A PRESENTE LEI, ESTABELECENDO, NA

OPORTUNIDADE, O ÓRGÃO DIRETAMENTE RESPONSÁVEL PELO SEU CUMPRIMENTO, BEM ASSIM A

DESTINAçÃO DO VALOR RESULTANTE DA APLICAçÃO DA MULTA PREVISTA NO PARÁC RAFO ÚNICO DO ART.

ART.49. ESTA LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA DE sUA PUBLICAçÃO.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, EM 25 DE SETEMBRO DE 2017.

cúUSUtA OITAVA - DOTACAO oRCAM ENTÁRIA

8.1 AS DESPESAS DERTVADAS DE5TE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE DOTAçÃO

oRçAMENTÁRlA E DE CRÉD|TOS ADtCIONA|S ESPECÍFrCOS, SE NECESSÁRlO, PREVISTOS NA VERBA

ORçAMENTÁRIA DO PODER EXECUTIVO:

ORGÁO: 02

UNIDADE: 1919.

PROJ./ATIV: 2057.

ELEMENTO:33.90.36

FONTE DE RECURSO: 1500

CúUSUtA NONA - DO PAGAMENTO

9.1.DESDEeuEA(s) FATURA(s) ESTEJA(M) EM coNFoRMTDADE coM o coNTRATo, o MUNIcíPlo, EFETUARÁ

o PAGAMENTo EM ATE 60 (SESSENTA) DIAS APoS A APRESENTAçÃO, COM CRÉDITO NA CONTA CORRENTE EM

NOME DA CONTRATADA, |ND|CADA POR ESCRTTO NA NOTA FISCAL, CONSIDERANDO-sE, PORÉM, QUE NÃO

sERÁ ACETTA COBRANçA BANCÁRIA E NÃO SERÁ EFETUADO O PAGAMENTO DE rlTULOs DESCONTADOS OU

ATRAVÉS DE COBRANçA EM BANCO, BEM COMO OS QUE FOREM NEGOCIADOS COM TERCEIROS.

8.2. QUANDo Do PAGAMENTo, SERÁ EFETUADA A RETENçÃO TRIBUTÁRIA PREVISTA NA LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL.

5.1. ALÉM DAS OBRIGAçÔES AVENçADAS NESTE INSTRUMENTO, A CONTRATADA OBRIGA-SE A:

5.2.EXECUTAR oS SERVIÇoS DE AcoRDo COM A5 ESPECIFICAçÔES E CONDIçÔES PROPOSTAS NO PLANO DE

TRABALHO-PROGRAMAçÃO DASAçÔE5, ANEXO A ESTE TERMO;

8.2 NO(S) EXERCíC|O(S) SEGUTNTE(S), CORRERÃO À COr.rrn DOS RECURSOS PRÓPRIOS PARA ATENDER ÀS

DESpE5AS DA MESMA NATUREZA, cuJA ALocAÇÃO sERÁ FETTA No lNÍclO DE CADA EXERcÍclo FINANCEIRO.

cúUsUI.A DECIMA - DAs OBRIGACÕES DA CONTRATADA
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5.3.É VEDADA A SUBCoNTRATAçÃO;

5.4.EXECUTAR OS SERVIÇOS OBEDECENDO AS LEGISLAçÕES PERTINENTES À MATÉRIA.

s.s. A RETENçÃO DE VALOREs pELO MUNTCÍprO, MOTTVADA PELA OCORRÊNCrA DAS HrPÓTESES PREVISTAS NAs

ALÍNEAS ANTERIORES DESTA CúUsULA, NÃO I5ENTA A CONTRATADA DE CONTINUAR EXECUTANDO 05
SERV|çOS PREVISTOS NESTE INSTRUMENTO, E, EM CASO DE REGULARIZAçÃO DA OBRIGAÇÃO PACTUADA NO

PRÉ-CITADO DISPOSITIVO CONTRATUAL, 05 VALORES CORRESPONDENTES SERÃO TIBERADOS PELO MUNICíPIO,

SEM INCIDÊNCIA DE CUSTO5 OU CORREÇÃO MONETÁRIA.

5.6 A CONTRATADA 5E RESPONSABILIZA PELOS VALORES REFERENTES AOS DIREITOS AUTORAIS REFERENTE A5

MUSICAS CANTADAS NO SHOW QUE É OBJETO DESSE CONTRATO.

CúUSULA DECIMA PRI MEIRA - DAs OBRIGACÕEs DO MUNICíPIO

11.1. CONSTTTUEM DTRETTOS E OBRIGAçÕES DO MUNICÍPlO:

11.2.PAGAR, NA FORMA AVENçADA, A IMPORTÂNCIA ESTIPULADA NO CONTRATO;

11.3.F|SCALIZAR A EXECUçÃO DOS SERVIçOS E EXIGIR O FIEL CUMPRIMENTO DO AVENÇADO;

11.4.NoTIFICAR A coNTRATADA, A OCORRÊNCIA DE EVENTUAIs IMPERFEIçÔE5 NO CURsO DA EXECUçÃO DOs

SERVIçOS, FIXANDO PRAZO PARA ASUA CORREçÃO;

11.5.DESIGNAR SERVIDOR PARA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO.

cúUSULA DECIMA SEGUN DA - DO ACOMPAN HAM ENTO E FISCATIZAÇÃO

12.1. A GESTÃO E FISCAL|ZAÇÃO DOS SERV|çOS sERÃO REALIZADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SERVTçOs púBLtCOS DA CONTRATANTE, PARA VERIFICAÇÃo Do CUMPRIMENTo DAS cúUSULAS

coNTRAÍgAts, coNFoRME DtsposTo No ART. 67 DA LEI 8.666/93, E TERÃo PoDERES PARA vERlFlcAR E ExlGlR

o sEU FIEL cUMPRIMENTo, sENDo QUE SUA AUSÊNCIA OU EVENTUAL OMISSÃO NÃO EXIMIRÁ A CONTRATADA

DOS COMPROMISSOS E OBRIGAçOES ASSUMIDAS PERANTE A CONTRATANTE.

12.2. COMPETE A FISCALIZAçÃO, DENTRE OUTRAS ATRIBUIÇÕES:

A) TRANSMITIR À CONTRATADA A5 DETERMINAçÕES qUE JULGAR NECESSÁRIAs;

ai cotvtut{rcnn À coNTRATADA euAtseuER DEFErros ou TRREGULARIDADES ENCoNTRADOS NA EXECUçÃo

DESTE CONTRATO, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZADOS;

c) oRDENAR A IMEDIATA RETIRADA DE SUAS DEPENDÊNCIAS DE EMPREGADOS A CONTRATADA CUJA

PERMANÊNCIA SEJA INCONVENIENTE, OU qUE VENHA EMBARAçAR OU DIFICULTAR A AçÃO FISCALIZADORA,

CORRENDO POR EXCLUSIVA CONTA DA CONTRATADA QUAISQUER ÔNUS DECORRENTES DAS LEIS

TRABALHTSTAS E pREVtDENCIÁR|A5, BEM COMO QUALQUER OUTRA QUE TAL FATO IMPONHA.

d) RECUSAR OS SERV|ÇOS QUE NÃO TENHAM SIDO EXECUTADOS DE ACORDO COM AS CONDIçÕE5

ESPECIFICADAS NESTE CONTRATO;

e) coMUNtcAR A CoNTRATADA euAtsquER DEFElros ou TRREGULARTDADES ENcoNTRADos NA EXEcUÇÃo
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DOS SERVIçO5, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGUIARIZADOS

F) EXIGIR A SUBSTITUIÇÃO, OU VETAR QUALqUER EMPREGADO DA CONTRATADA, NO INTERESSE DO SERVIçO,

POR INCAPACIDADE TÉCNICA, CONDUTA INCONVENIENTE OU, NOS CASOS EM QUE OS MESMOS NÃO ESTEJAM

CUMPRINDO, CONVEN IENTEM ENTE, AS SUAS ATRIBUIçÔES.

G) A FISCAL|ZAçÃO DO CONTRATO SERÁ EXERCTDA PEIA SERV|DOR, EDVATDO DE SOUZA; CPF: 087.975.605-

53, CARGO: ANALISTA DE GESTÃO CULTURAL.

12.3. A AçÃO OU OMISSÃO, TOTAL OU PARCIAL, DA FISCALIZAçÃO DO CONTRATANTE, NÃO EXIMIRÁ À

CONTRATADA DE TOTAL RESPONSABILIDADE NA EXECUçÃO DO CONTRATO.

CúUSULA DÉcIMA TERcEIRA - VEDACÕES

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

A) CAUCTONAR OU UTtL|ZAR ESTE TERMO DE CONTRATO PARA QUALQUER OPERAÇÃO FINANCEIRA;

B) TNTERROMpER A EXECUÇÃO DOS SERVIçOS SOB ALEGAçÃO DE INADIMPIEMENTO POR PARTE DA

CONTRATANTE, SALVO NOS CASOS PREVISTOS EM LEI.

cúUsUtA DÉcIMA QUARTA - ATTERAÇÕE5

14.1. EVENTUATS ALTERAÇÕE5 CONTRATUAIS REGER-SE-Ão PELA DISCIPLINA DO ART. 65 DA LEI Ne 8.665, DE

1993

14.2. A CoNTRATADA É oBRIGADA A ACEITAR, NAS MESMAS CONDIçÕES CONTRATUAIS, OS ACRÉSCIMOS OU

SUPRESSÔES QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS, ATÉ O LIMITE DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO VALOR

INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

14.3. AS supRESSôes nrsulrnurEs DE AcoRDo CELEBRADo ENTRE AS PARTES coNTRATANTES PoDERÃo

EXCEDER O LtMtTE DE 2s% (V|NTE E CTNCO POR CENTO) DO VALOR lNlClAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

cúUSULA DÉclMA ourNTA - DAs P ALIDADES

15.1. O DESCUMPRIMENTO PELA CONTRATADA DE QUALQUER DAS OBRIGAçÔES PREVISTAS NESTE

coNTRATo, SEM JUSTIFICATIVA EXPRESSAMENTE ACEITA PELA CONTRATANTE, SUJEITARÁ A CONTRATADA A

ToDAS AS SANÇÕES PREVISTAS NA LEI FEDERAL N9 8.566/93, SEM PREJUÍZO DA RESPONSABILIDADE CIVIL E

CRIMINAL, TAIS COMO

I - ADVERTÊNCIA;

II _ MULTA;

il - suspENsÃo DA pARIctpAçÃo EM LtctrAçÕES DA CoNTRATANTE PELo PERíoDo DE ATÉ os (clNco)

ANOS;

tv - DECLARAçÃo DE |NIDoNE|DADE PARA LtctrAR ou CoNTRATAR coM A ADMINISTRAçÃo MUNICIPAL,

ENeuANTo PERDURAREM os MoTtVos DETERMINANTE5 DA PUNIçÃo oU ATÉ QUE SEJA PRoMoVIDA A

5
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| - MULTA DE Lo% (DÊz poR cENTo) soBRE o vALoR MENsAL Do coNTRATo, poR ocoRRÊructn, Nos cAsos
DE:

A) EXEcUçÃo DoS SERVIçoS EM DEsAcoRDo coM A5 CoNDIÇÔES E ESPECIFICAÇÔES CONSTANTES NA

PROPOSTA;

B) RECUSA EM CORRIGIR OU SUBSTITUIR QUALQUER SERVIçO REJEITADO, CARACTE RIZANDO.SE A RECUSA,

CAso A coRREçÃo oU SUBSTITUIçÃo NÃo 5E EFETIVAR NoS 02 (DOIS) DIA5 QUE SE SEGUIREM A DATA DA

covrururcaçÃo FoRMAL DA REJETçÃo, TNDEPENDENTEM ENTE DAS DEMAIS 5ANÇÕES cnsÍvrts;

C) DEIXAR DE ACATNR ONIEruTNçOTS E PROCEDIMENTO PREVIAMENTE ESTABELECIDOS;

D) RETARDAR o ATENDIMENTO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS OU RECLAMAÇÕES;

E) DETXAR DE MANTER DURANTE TODA A EXECUÇÂO DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS

oaRroaçÕts AssuM|DAS, ToDAs As coND|çÕES oe HnerLrreçÃo E euALrFrcAçÃo EX|GtDAS No PRocESso

ADMINISTRATIVO;

F) DESCUMPRTMENTO DAS OantCAçOeS E ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS, NO CASO DE NÃO

REGULART7AçÃq No pRAzo or nrÉ os (clNco) DIAS úrrrs npós NortFtcAçÃo oo vlul.ttcÍpto, E QUE NÂo

CULMINE EM RESCISÃO CONTRATUAL, SETVI PNEIUíZO DA APLICAçÃO DE OUTRAS SANÇÔES.

- MULTA DE 5% (CINCO POR CENTO! SOBRE O VALOR TOTAL DO CONTRATO NO CASO DE:

A) INEXECUÇÂO PARCIAL DO AJUSTE;

e1 oconRÊrucra DE DANo no pnrRruôtrrto púaLrco, CAUSADo poR AçÃo ou oMlssÃo DA CoNTRATADA,

SCU PRTIUíZO DO DEVER DE REPARAR OS DANOS CAUSADOS;

c) APRESENTAÇÃo DE DECLARAÇÃO oU DOCUMENTAçÃo FALSA, COMPoRTAMENTo tNtoÔruro ou

RrnuzaçÃo DE FRAUDE FlscAL;

D) TNFRAçÃo A euALeuER cúusum ou coNDrÇÃo Do coNTRATo, NÃo EsPEclFlcADA NAS ourRAS

ILÍruens oesTa cúusuu, E APLICADA EM DoBRo NA SUA REINCIDÊNCIA, INDEPEN DENTEM ENTE DAS DEMAIS

snruçôes cnsívers.

- MULTA DE 10% (DEz poR cENTol soBRE o vALoR ToTAL Do coNTRATo run HtpÓrrsE DE INEXECUçÃo

TorAL Do AJUSTE ou rNFRAÇÃo(ÔES) QUE RE5ULTAR(EM) NA RESclsÃo Do coNTRATo.

15.3. AS pENALTDADES sÃo INDEPENDENTES E A ApLlcAÇÃo DE UMA MULTA NÃo EXCLUI A PosslB|L|DADE

DE ApUcAÇÃo DE ourRA PENALIDADE, poDENDo sER ApLrcADAs À corulnntnon JUNTAMENTE coM A DE

aovrRrÊruôrn, suspENsÃo rervponÁRrn Do olRErro DE pARTtctpAR DE LtctrAçÃo coM A ADMINISTRAçÃO

E/ou TMpED1MENTo DE LtctrAR E coNTRATAR coM o poDER púBLtco E PoDERÃo sER DEScONTADAS Do

6

PAGAMENTO A sER EFETUADO.

15.2. AS MULTAS EVENTUALMENTE tNctDENTES sERÃo ApLtcADAs À coNTRATADA Nos SEGUINTES

PERCENTUAIS:
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1.5,4. AS MULTAS PREVISTAS NESTA CLÁUSULA NÃO TÊM CARÁTER COMPENSATÓRIO E O sEU PAGAMENTO

NÃo EXIMIRÁ A CoNTRATADA DA RESPoNSABILIDADE DE PERDAS E DANOS DECORRENTES DAS INFRAçÔES

COMETIDAS.

15.5. DA APL|CAçÃO DAS MULTAS PREV|STAS NESTA CúUSULA DAS PENALIDADES, CABERÁ RECURSO NO
pRAzo DE 05 (ctNco) D|AS útets, coruronuE o Dtsposro No ARTtGo 109, LETRA "F" DA LEt FEDERAL Ne 8.666

oE 21./06/93.

15.6. SENDo NECESSÁRIo RECoRRER AoS MEIoS JUDICIAIS OU ADMINISTRATIVOS, RESPONDERA A

coNTRATADA pELo RESSARcTMENTo TNTEGRAL DAs DESpESAS, rNcLUsrvE HonoRÁRtos novocaríctos.

cúusuu oÉctruA sExrA - on rxecucÃo Dos sERVtcos:

16.1. 05 SERVIçOS SERÃO RECEBIDOS PROVI5ORIAMENTE NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, PELO(A)

RrspottsÁvel pELo AcoMpANHAMENTo e rtscaltznçÃo Do coNTRATo, PARA EFElro DE PosrERloR

ventrrcnçÃo DE suA coNF6RMIDADE coM As ESpEctFrcAçôEs coNSTANTES Do PRoJETo aÁstco/rrnvlo
DE REFERÊNCIA E PROPOSTA.

16.2. OS SERVTÇOS PODERÃO sER REJETTADOS, NO TODO OU EM PARTE, QUANDO EM DESACORDO COM AS

ESpEC;FICAçÕES CONSTANTES DO TERMO DE RerrRÊruCtn E DA PROPOSTA, DEVENDO SER

coRRtG tDos/REFetros/su asrtru ÍDos No pRAZo FlxADo pELo GESToR E FtscAL Do coNTRATo, À5 cusrAs

DA coNTRATADA, sEM IREJUÍzo on neltcnçÃo DE PENALIDADES.

16.3. oS SERVIçoS SERÃo RECEBIDoS DEFINITIVAMENTE NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, CONTADOS DO

RECEBIMENTo PRoVISÓRIo, APÓS A VERIFICAçÃo DA QUALIDADE E QUANTIDADE DO SERVIÇO EXECUTADO,

coM A coNSEeUENTE ACETTAÇÃo MEDTANTE TERMo cIRCUNSTANcIADo.

t6.+. rua HtpótesE DE A vERlFtcAÇÃo A euE sE REFERE o suB|TEM ANTERIoR NÃo sER PRoCEDIDA DENTRo

Do PRAzo FIxADo, REPUTAR.SE-Á COIvIO REALIZADA, CONSUMANDO.SE O RECEBIMENTO DEFINITIVO NO DIA

DO ESGOTAMENTO DO PRAZO.

16.5. o RECEBIMENTo pRovtsóRto ou DEFtNrrvo Do oBJETo NÃo ExcLUt A RESPoNSABILIDADE DA

coNTRATADA pEros pRUuízos RESULTANTES DA INCoRRETA ExEcuçÃo Do coNTRATo.

cúusure oÉctwtA SETTMA - Dos cAsos oE RESCISÃO CONTRATUALI

17.1. O pRESENTE CONTRATO tXtttrtc U tR-Sr-Á PELA IMPLEMENTAçÃO DO SEU TEMPO FINAL, COM O

INTEGRAL CUMPRIMENTO DAS OBRIGAçÔES PACIUADAS, E, PODERÁ SER RESCINDIDO, PELO

DESCUMPRIMENTO DE QUALQUER CúUSULA OU OBRIGAÇÔES PACTUADAS, E ESPECIALMENTE PEIA

ocoRnÊruc|n ons HIpÓrrsrs PREVISTAS NoS ARTIGoS 77 878 DA LEI FEDERAL N9 8.666 DE 22 DE JUNHO DE

1993, coM ns coruseeuÊttctAs tNDtCADAS No ART.80 DA MESMA LEt, cuJos Dl5PoslTlvos A CoNTRATADA

DEcLARA REcoNHEcER, SUBMETENDo.SE, IRRESTRITAM ENTE, A TODAS AS DETERMINAÇÕES ESTABELECIDAS.

17.2. OS CASOS DE RESCTSÃO CONTRATUAL SERÃO FORMALMENTE MOTIVADOS, ASSEGURANDO-SE À

coNTRATADA o DtREtro À pRÉvtA E AMPLA DEFESA.

17.3. A CoNTRATADA REcoNHECE os DtREtros DA CoNTRATANTE EM cASo DE REsclsÃo ADMINISTRATIVA

PREVISTA NO ART. 77 DA LEI N9 8.666, DE 1993.
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17.4. O TERMO DE RESCISÃO, SEMPRE QUE POSSíVEt, SERÁ PRECEDIDO:

A) BALANçO DOS EVENTOS CONTRATUAIS JÁ CUMPRIDOS OU PARCIALMENTE CUMPRIDOS;

B) RELAçÃO DOS PAGAMENTOS JÁ EFETUADOS E AINDA DEVIDOS;

C) INDENIZAÇÕES E MULTAS.

cúUsUtA DÉCIMA O ITAVA . DA LEGISIACÃO APLICÁVEI À EXE cÃo Do CONTRATO

18.1. A LEGISLAçÃO apltCÁVrl A ESTE CONTRATO É COMPOSTA PELA CONST|TUTçÃO FEDERAL DE 1988, LEI

FEDERAL N'8.666/93 - SENDO ESTA UT|L|ZADA PARA DrRtMtR 05 CASOS OMISSOS -, SUBSIDIARIAMENTE,

ESPECIALMENTE A DO CóDIGO CIVIL BRASILEIRO,

CúU5ULA DÉCIMA NONA - CASO FORTUITO E FORCA MAIOR

19.1. AS pARTEs NÃo poDERÃo sER RESpoNsABtLtzADAS pELo NÃo cUMPRIMENTo DE suAS oBRIGAçÕE5

SoB ESTE CoNTRATo EM DECoRRÊNCIA DE CA5OS FORTUITOS OU EVENTOS DE FORçA MAIOR QUE IMPEÇAM,

TEMPoRÁRIA oU DEFIN ITIVAM ENTE, o CUMPRIMENTO DE QUAISQUER DESSAS OBRIGAçÔES, CONFORME

DISPOSTO DO CóDIGO CIVIL BRASILEIRO,

19.2. A PARTE QUE PRETENDER SE VALER DA EXONERAÇÃO PREVISTA NESTA CúUSULA DEVERÁ INFORMAR A

ourRA, DE tMEDtATo E poR EscRtro, DA ocoRRÊNctA Do cASo FoRTUrro ou EVENTo DE FoRçA MAIoR,

INFORMANDO TAMBÉM O PRAZO ESTIMADO DE DURAÇÃO DO REFERIDO EVENTO.

CúUSULA vIGÉSIMA . DAs DEC ES E GARANTIAS ANTICORRUPCÃO:

20.1. sE o CoNTRATANTE IDENT|F|CAR euE o coNTRATADo TENHA PARTICIPAÇÃo EM PRÁT|CAS

CORRUeTAS, FRAUDULENTAS, COERCTTTVAS OU OBSTRUTIVAS, NA LICITAçÃO OU NA EXECUçÃO DO

CONTRATO, O CONTRATANTE PODERÁ, APÓS 14 (QUATORZE) DIAS DA NOTIFICAÇÃO AO CONTRATADO,

cANCELAR o FoRNECIMENTo DE AcoRDo coM os rERMos Do coNTRATo, BEM coMo NAS DlSPoslçÕES

soBRE RESCtsÃo, ApLtcANDo ESTA RESctsÃo coNFoRME os rERMos Dos suBlrENS DA REFERIDA cúusuLA.

20.1.1. PARA OS EFEITOS DESTA CúUSULA:
A) "PRÁT|CAS DE CORRUPçÃO": OFERECER, DAR, RECEBER OU SOIICITAR, DIRETA OU INDIRETAMENTE,

QUALQUER VANTAGÊM coM o oBJETIVo DE INFLUENCIAR A AÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO NO PROCESSO DE

LICITAçÃO OU NA EXECUçÃO DE CONTRATO;

B) "pRÁTtCA FRAUDULENTA": SlcNlFlCA QUALQUER ATO OU OMISSÃO DE FALSIFICAçÃO, INCLUSIVE

FALSIDADE IDEOLÓGICA, CONSCIENTE OU INCONSCIENTEM ENTE, QUE ENGANA OU TENTA ENGANAR, UM

tNDtvÍDUo pARA oBTER BENEFÍcto FtNANcEtRo DE ourRo DE QUALQUER oRDEM, ou coM INTENçÃO DE

EVITAR O CUMPRIMENTO DE UMA OBRIGAçÃO;

c) "pRÁTtcA coLUStvA,,: stGNtFtcA UMA coMBtNAçÃo ENTRE DUA5 ou MA|S PARTES vlSANDo ALCANÇAR

UM FIM INDEVIDO, INCLUSIVE INFLUENCIAR INDEVIDAMENTE AS AçÕES DE TERCEIROS;

D) "pRÁTtCA COERC|T|VA": StGNtFtCA PREJUDICAR OU CAUSAR DANOS, DIRETA OU INDIRETAMENTE A

euALeuER pARTE tNTEREssADA ou A suA pRopRtEDADE eARA TNFLUENctAR DE MoDo lNcoRRETO AS AçÔEs

DE UMA PARTE;

E) "PRÁTICA OBSTRUTIVA":

(E.1) DELIBERADAMENTE DESTRUtR, FALstFtcAR, ALTERAR ou ocuLTAR PRovAs EM INVESTIGAÇÔrs ou rnzrn
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DECLARAçÕE5 FALSAS A INVESTIGADoRES, coM o oBJETIVo DE IMPEDIR MATERIALMENTE UMA
tNVESTtcAçÃo Do oRGANtsMo FtNANcEtRo MULTTLATERAL, soBRE ALEGAçoES DE UMA pnÁrtcn or
coRRUpÇÃo, FRAUDE, coERçÂo ou coLusÃo; E/ou AMEAçAR, ASSEDTAR ou TNTTMIDAR QUALQUER PARTE

PARA QUE ESTA NÃo REVELE QUALqUER FATo QUE SEJA DE SEU coNHEcIMENTO EM RELAçÂO A QUESTÔES

RELEVANTES PARA A INVEST|GAçÃo, ou PARA tMpEDtR eue nrcoRnn À tNVEST|GAçÃo oU A coNDUzA, ou;
(E.2) ATos cuJA rNTENÇÃo SEJA rMpEDtR MATERTALMENTE o rxrncÍcto Do DrRErro DE o oRGANtsMo

FtNANcEtRo MULTTLATERAL pRoMovER rruseeçÃo ou AUDtroRtAs pREVtsro No suBtrEM 5.1.1 E ABA|xo.

rg.z. o vturutcÍpto RetrtrnRÁ ou RrsctruotRÁ o coNTRATo sE coNcLUtR QUE o LlclrANTE lNDlcADo sE

ENVoLVEU, DE FoRMA DIRETA ou poR MEto DE uM AGENTE, rv pRÁrtca coRRUPTA, FRAUDULENTA,

coLUStvA, coERctIVA ou oBSTRUTtvA Ao coNcoRRER Ao coNTRATo EM QUESTÃo;

20.3. sE ALGUM FuNctottÁRto oo coNTRATADo rvER ENVoLVTMENTo EM pRÁrtcns coRRUPTAS,

FRAUDULENTAS, coLUstvAS, coERctlvA5 ou oBSTRUTtvAs DURANTE A LlclrAçÃo ou DURANTE A

EXEcUÇÃo Do coNTRATo ESSE5 pRoFtsstoNAts DEVEM sER RETIRADoS DA EQUIPE IMEDIATAMENTE.

20.4. o coNTRATnoo orvrnÁ pERMtTtR, r raRÁ srus suacoNTRATADoS E suBcoNSULToREs PERMITIREM,

eur o uuwrcÍpro E/ou PESSoAS DESTGNADAS prlo vutrttcÍpto possAM tNSpEcroNAR o LocAL E ToDAs AS

coNTAS E REGtsrRos RELATtvos A ExEcuçÃo Do coNTRATo E A AeRESENTAçÃo DA PRoPosrA, E TER AS

CONTAS E REGISTROS AUDITADOS POR AUDITORES DESIGNADOS PTIO VIUI'IICÍPIO, SE O MESMO SOLICITAR.

20.5. o CoNTRATADo E SEUS SUBCoNTRATADoS E SUBcoNSULTORES DEVEM OBSERVAR COV ETTUçÃO N

CúUSUm SOBRE 17.1.1, eUe pREVÊ, NOMEADAMENTE, QUE OS ATOS DESTINADOS A IMPEDIR

MATERTALMENTE o rxrRcícto DE tNSpEçÃo oo tvtur.ttcÍpto E Do DtREtro DE EFETUAR AUDlroRlA PREVISTA

Nrste sus-cúusulA coNsTtruEtvt uvn pRÁrtce pRotBtDA E suJEtrA A RESclsÃo Do coNTRATo, BEM

coMo A uMA DErrRutrueçÃo DE tN ELEGtBtLtDADE, DE AcoRDo coM As NoRMAs LrceLurltte nputcÁvrts.

cúusun vrcÉsrrue PRIMEIRA . DISPOSI cõEs GERATS

21.1. A CoNTRATANTE RESERVA-SE o DIREITo DE SUSPENDER TEMPORARIAMENTE A EXECUçÃO DESTE

CONTRATO, QUAI'IOO T'ITCTSSÁRIO POR COruVTIIÊI"ICIA DOS SERVIçOS OU DA ADMINISTRAçÃO, RESPEITADOS

os LrMrrES LEGAts E os DtREtros ASSEcuRnoos À cotttrRATADA.

21.2. A ADMtNtsTRAÇÃo púBLtcA poorRÁ uortvnDAMENTE ADoTAR PRovlDÊructns ncnuTELnooRns,

tNCLUSIvE RETENDo o pAGAMENTo, coMo FoRMA DE pREVENTR A ocoRRÊNCtA DE DANo or otrÍctr ou

rvpossívt REPARAÇÃo.

21.3. ToDAS AS coMUNlcAçôEs RELAT|VAS Ao pRESENTE coNTRATo sERÃo coNSIDERADAS coMo ACEITAS,

sE EFETUADAS poR ESCRtro, MEDTANTE pRorocolo, coM ExcEçÃo rrtrn Às nlrrRnçôEs DAS coNDlçÔES

CONTRATUAIS, OS QUAIS REQUERERÃO ADITIVOS A SER REDIGIDO, PACTUADO ENTRE AS PARTES E

DEVIDAMENTE PUBLICADO PELO CONTRATANTE.

zt.+. a toLrRÂtctA, poR euALeuER DAS eARTES, euANTo Ao DEscUMPRIMENTo DAs coNDlçÕEs AQUI

ESTIpULADAS, RtpReSrruUnÁ MERA LIBERALIDADE, NÃO PODENDO SER INVOCADA COMO NOVAçÃO

coNTRATUAL ou Rrruúructe DE DtRElros, QUE PoDERÃo sER ExERclDos PELA PARTE QUE sE SENTIR

PREJUDICADA, A QUALQUER TEMPO.

DA - DA CONDUTA IMPEDITIVA
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22.1. DTANTE DO SURGTMENTO DA OBRTGAçÃO ATRAVÉS DO OFÍCrO Ne 53/2023/DELO6-PE/SPRF-PE,

ENVIADO À PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO.BA, ONDE ESTABELECE QUE NAS PRÓXIMAS EDIçÕES DE

EVENTOS COM TRIO ELÉTRICO, SEJAM INCLUÍDAS CONDUTAS IMPEDITIVAS QUE COMPROMETAM A

SEGURANçA DE TODOS, FIRMADOS COM AS BANDAS E PRODUTORES:

22,1.2. SEGUE CONDUTAS:

A) DESRESPEITO ÀS NORMAS DO EVENTO E AO SEU CIRCUITO

b) pRotBtDA A SUBtDA DA RAMpA DE ACESSO AO VTADUTO E À PONTE PRESIDENTE DUTRA POR TRIOS

ELÉTRICOS COM BANDAS EM ATIVIDADE MUSICAL E SEGUIDO POR SEUS FOLIÕES.

C) A CONTRATADA NÃO DEVE INCITAR A SUBIOA DOS FOLIÕES NA PONTE.

22.2. NA HIPóTESE DE DESCUMPRIMENTO POR PARTE DO CONTRATADO, ESTE FICARÁ SUJEITO AO

PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO VALOR DO

CO NTRATO.

cúUSULA vIGÉsIMA TERCEI RA - FORO

23.1. AS PARTES CONTRATANTES ELEGEM O FORO DA COMARCA DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PARA

DIRIMIR EVENTUAIS CONTROVÉRSIAS ORIUNDAS DESTE CONTRATO, COM RENÚNCIA EXPRESSA A QUALQUER

OUTRO, POR MAIS PRIVILEGIADO QUE 5EJA.

E, POR ESTAREM ASSIM.'USTAS E ACORDADAS, AS PARTES FIRMAM O PRESENTE CONTRATO EM 02(DUAS) VIAS

DE IGUAL TEOR E FORMA, JUNTAMENTE COM AS DUAS TESTEMUNHAS ABAIXO ASSINADAS, NOMEADAS E

IDENTIFICADAS, OBRIGANDO.SE POR 5EU5 HERDEIROS OU 5UCESSORE5, A QUALQUER TÍTULO.

JUAZEIRO-BA, 23 DE JANEIRO DE 2024.
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